
21 DE AGOSTO DE 2020 – XXX – Nº 166-A
– JABOATÃO DOS GUARARAPES (Edição
Extraordinária)
21 de agosto de 2020

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.º 113/2020 – GP

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei orgânica do Município, a Lei 949/2013 e a Lei 430/2010,
que cria o cargo Público de provimento efetivo de ANAL. SUPORTE À GESTÃO –
CONTADOR;

CONSIDERANDO a Portaria n° 005/2015 de 15 de janeiro de 2015 e publicada no
Diário Oficial em 17 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO  o  Edital  n°  001/2015  do  Concurso  Público,  sob  o  regime
estatutário, para provimento de vagas, do seu quadro de pessoal, publicada no
Diário Oficial n° 10 de 17 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO o Edital de Homologação do resultado final e classificação do
Concurso Público n° 001/2015 – SEADGEP de 28 de julho de 2015, publicado no
Diário Oficial n° 138 de 28 de julho de 2015, que publica e homologa o
resultado final do Concurso Público aberto pelo Edital n° 001/2015;

CONSIDERANDO  a  determinação  judicial  através  dos  autos  de  nº
0027152-23.2019.8.17.2810, atualmente tombado na 1ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

RESOLVE:

I – NOMEAR SUB JUDICE para cargo efetivo de ANAL. SUPORTE À GESTÃO –
CONTADOR, o candidato DIEGO JORGE DE FREITAS FERREIRA, inscrição nº 08307428,
pontuação 90.70 e 17ª classificação ampla.

II – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 21 de agosto de 2020.

ANDERSON FERREIRA RODRIGUES
Prefeito

PORTARIA N.º 114/2020 – GP
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O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei orgânica do Município, a Lei 949/2013 e a Lei 430/2010,
que cria o cargo Público de provimento efetivo de ANAL. SUPORTE À GESTÃO –
ESTATÍSCO;

CONSIDERANDO a Portaria n° 005/2015 de 15 de janeiro de 2015 e publicada no
Diário Oficial em 17 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO  o  Edital  n°  001/2015  do  Concurso  Público,  sob  o  regime
estatutário, para provimento de vagas, do seu quadro de pessoal, publicada no
Diário Oficial n° 10 de 17 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO o Edital de Homologação do resultado final e classificação do
Concurso Público n° 001/2015 – SEADGEP de 28 de julho de 2015, publicado no
Diário Oficial n° 138 de 28 de julho de 2015, que publica e homologa o
resultado final do Concurso Público aberto pelo Edital n° 001/2015;

CONSIDERANDO  a  determinação  judicial  através  dos  autos  de  nº
0009262-37.2020.8.17.2810, atualmente tombado na 1ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Jaboatão dos Guararapes;

RESOLVE:

I – NOMEAR SUB JUDICE para cargo efetivo de ANAL. SUPORTE À GESTÃO –
ESTATÍSCO, o candidato FÁBIO ALENCAR DE ANDRADE, inscrição nº 0840101447,
pontuação 66.06 e 03ª classificação ampla.

II – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 21 de agosto de 2020.

ANDERSON FERREIRA RODRIGUES
Prefeito

PORTARIA N.º 115/2020 – GP

O PREFEITO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município, a Lei nº 430/2010, que cria cargos
Públicos  de  provimento  efetivo  de  Médico  Dermatologista,  Médico
Intervencionista  SAMU  e  Téc.  Em  Saúde  –  Téc.  Em  Laboratório;

CONSIDERANDO  o  Edital  n°  001/2015  do  Concurso  Público,  sob  o  regime
estatutário, para provimento de vagas, do seu quadro de pessoal, publicada no
Diário Oficial n° 10 de 17 de janeiro de 2015;

CONSIDERANDO o Edital de Homologação do resultado e classificação do Concurso
Público n° 001/2015 – SEADGEP de 28 de julho de 2015, publicado no Diário
Oficial n° 138 de 28 de julho de 2015;

CONSIDERANDO a suspensão do prazo de validade do concurso regido pelo Edital



nº 01/2015-SEFOGEP, homologado em 28 de julho de 2015, por força decisão
judicial, em tutela de urgência, estando, portanto, em vigência;

CONSIDERANDO a necessidade de atender a carência de pessoal decorrente das
situações de vacância e afastamentos legais previstos na Lei 224/96.

RESOLVE:

I  –  NOMEAR,  para  cargos  efetivos  de  Médico  Dermatologista,  Médico
Intervencionista SAMU e Téc. Em Saúde – Téc. Em Laboratório, os candidatos
relacionados no anexo único desta Portaria.

II – Publique-se e cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 21 de agosto de 2020

ANDERSON FERREIRA RODRIGUES

Prefeito

ANEXO ÚNICO – PORTARIA Nº 115/2020-GP

CARGO 432 – 3.G.O. MÉDICO – DERMATOLOGISTA

NOME INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO CLASSIF.
Marcia Raquel Horowitz 04943031 98,65 03

CARGO 437 – 3.G.O. MÉDICO – INTERVENCIONISTA SAMU

NOME INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO CLASSIF.
Georgia Linhares Petrola Bastos 05493639 67,40 25

CARGO 307 – 3.G.O. TÉCN. EM SAÚDE – TÉCNICO EM LABORATÓRIO

NOME INSCRIÇÃO PONTUAÇÃO CLASSIF.
Stephanie Targino Silva 0250103400 77,50 11

ANEXOS

ANEXO UNICO

Visualizar
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